
“ O CÓDIGO MUNDIAL DE ÉTICA DO TURISMO” 
 

 

Preâmbulo 

 

Nós, Membros da Organização Mundial do Turismo (OMT), representantes da indústria 

mundial, delegados dos Estados, territórios, empresas, instituições e organismos 

reunidos em Assembleia-Geral em Santiago do Chile neste 1 de Outubro de 1999, 
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T e n d o  p o r  f i n a l i d a d e  p r o m o v e r  u m  t u r i s m o  r e s p o n s á v e l  e  s u s t e n t á v e l ,  a c e s s í v e l  a  todos no quadro  do d i re i to  que qua lquer  pessoa tem de ut i l i zar  o  seu tempo l iv re  em 
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Mas estimando  que estes instrumentos devem ser completados por um conjunto de 

princípios interdependentes na sua interpretação e aplicação, com base nos quais os 

actores do desenvolvimento turístico deveria
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PRINCÍPIOS 

 

ARTIGO 1º 



 

 

6

 

5) Os turistas e visitantes devem evitar, aquando das suas deslocações, praticar 

actos criminosos ou considerados delituosos pelas leis do país visitado, bem 

como comportamentos considerados chocantes ou que firam as populações 

locais, ou ainda susceptíveis de atentar contra o meio ambiente local; devem 

abster-se de todo o tráfico de droga, armas, antiguidades, espécies protegidas, 

bem como de produtos ou substâncias perigosas ou proíbidas pelas 

regulamentações nacionais; 

 

6) Os turistas e visitantes têm a responsabilidade de procurar informar-se, antes 

mesmo da sua partida, sobre as características dos países que se propõem 
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3) A exploração dos seres humanos sob todas as suas formas, nomeadamente 

sexual, e especialmente no caso das crianças, vai contra os objectivos 

fundamentais do turismo e constitui a sua própria negação; a esse título e em 

conformidade com o direito internacional, ela deve ser rigorosamente combatida 

com a cooperação de todos os Estados envolvidos e sancionada sem 

concessões pelas legislações nacionais, quer dos países visitados, quer dos de 

origem dos actores desses actos, mesmo quando estes são executados no 

estrangeiro; 

 

4) As deslocações por motivos de religião, de saúde, de educação e de 

intercâmbios culturais ou linguísticos constituem formas particularmente 
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3) 
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frequência turística; deve ser encorajado o acesso do público aos bens e 

monumentos culturais privados, no respeito 
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4) Os profissionais do turismo, nomeadamente os investidores, devem, no quadro 

da regulamentação estabelecida pelas autoridades públicas, proceder a estudos 

de impacto dos seus projectos de desenvolvimento no ambiente e meios 
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2) 
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4) Os procedimentos administrativos de passagem das fronteiras, impostos pelos 
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